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A Diretora de Registro e Controle Acadêmico da Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do 
Norte do Tocantins, no uso de suas atribuições  e em conformidade com a condição dada nos termos da 
transição  de  que,  até  a  implementação  das  normas  próprias  e  específicas,  poderá  utilizar  as  normas 
vigentes da UFT, com o intuito de não prejudicar o andamento dos processos, RESOLVE,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 205, 206, I, e 207 da Constituição Federal, que garantem a 
autonomia universitária,  a educação como direito de todos e em igualdade de condições de acesso e 
permanência; 
CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  9º,V,  da  Resolução  Consuni  UFT  nº  06/2004  (Regimento 
Acadêmico da UFT) que estabelece que o ingresso nos cursos de graduação dar-se-á através de processo 
de seleção de candidatos habilitados, podendo ser utilizadas, simultaneamente, diferentes estratégias, 
tais como: outras modalidades aprovadas pelo Conselho Universitário;
CONSIDERANDO a política adotada pela UFT de buscar o preenchimento de vagas ociosas, conforme 
Resolução do Consepe nº 21/2012, que trata de critérios gerais para preenchimento das referidas vagas;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Consuni UFT nº 08/2019 que dispõe sobre os Conceitos de 
registro acadêmico para definição de indicadores da graduação no âmbito da UFT/UFNT;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Resolução     Consuni     UFT     nº     40/2021  , que aprovou os 
procedimentos para o  processo  de  reingresso  administrativo  ao  mesmo  curso  de  graduação,  após  o 
registro de evasão da graduação da UFT/UFNT;
CONSIDERANDO, que a UFNT, até a implementação de normas específicas, nos termos da transição, 
poderá utilizar as normas vigentes da UFT, com o intuito de não prejudicar o andamento dos processos.  

Tornar pública a abertura do presente Edital para a realização do Processo Seletivo de Reintegração na 
UFNT  2024.2  de  estudantes  de  Cursos  de  Graduação  oriundos  da  própria  UFNT,  para  o 
preenchimento de vagas ociosas, conforme Anexo I deste edital, nos Cursos de Graduação da UFNT, para 
o 2º Semestre de 2024, de acordo com os termos a seguir especificados:

O processo de Reintegração se dará por meio de reingresso administrativo, e será configurado com o 
retorno do discente ao curso de origem, mediante existência de vaga e análise da Coordenação/Colegiado 
do Curso,  sob supervisão da Pró-reitoria  de Graduação,  conforme disposto na Resolução Consuni  nº 
40/2021, da UFT.
1.1 A caracterização de um curso compreende nome, Câmpus de vinculação, município sede, modalidade 
(presencial ou à distância), grau concedido bacharelado,licenciatura, tecnólogo) e turno.
1.2 O(A) discente reingressado(a) ao curso será desligado(a) se obtiver a terceira reprovação em mesma 
disciplina obrigatória e/ou reprovar em todas as disciplinas nas quais estava matriculado, no semestre.
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



1.5. A Reintegração / Reingresso Administrativo, por meio deste edital, não gera, automaticamente, 
ao discente o direito ao recebimento de auxílios financeiros, ficando sua situação sujeita à análise e 
enquadramento às normas vigentes.

2.1. Os cursos, câmpus e turnos que estão disponibilizando vagas para o 2º semestre de 2024 serão os 
descritos no Anexo I, deste edital.
2.2. Respeitadas as condições estabelecidas no presente edital, o quantitativo de vagas indicado no item 
2.1 poderá ser acrescido pelas vagas geradas pela solicitação de mudança de turno dos estudantes, as 
quais também poderão integrar o presente Edital.

3.1. Poderão participar deste Processo Seletivo os acadêmicos, dos cursos de graduação presencial da 
UFNT,  que  apresentam  situação  de  desistente,  desvinculado  e  jubilado  da  UFT/UFNT há,  no 
máximo,  05  (cinco)  anos,  a  partir  da  data  da  Lei  de  criação  da  UFNT  (08/07/2019)  e  que 
apresentem um percentual de carga horária concluída igual ou superior a 40% da carga horária 
total do curso.
3.2. A reintegração/reingresso  administrativo  somente  poderá  ocorrer,  atendendo aos  critérios 
deste edital, para o mesmo câmpus, curso e turno de origem.
3.3. A concessão de Reingresso implicará o cumprimento das adaptações curriculares necessárias, 
em razão de possíveis alterações nos Currículos dos Cursos.
3.4. O(a) candidato(a) deve estar ciente de que, para efeito de contagem do tempo de integralização, a 
Coordenação do Curso irá elaborar o plano de estudos, juntamente com o professor orientador, 
considerando o  período  que  o(a)  estudante  esteve  matriculado  em  relação  ao  tempo  máximo  de 
integralização  previsto  no  Projeto  Pedagógico  do  Curso  e,  caso  o  prazo  máximo  já  tenha  sido 
extrapolado, será concedido o menor tempo possível.
3.4.1 Após  a  elaboração  do  plano  de  estudo,  pela  Coordenação,  será,  ainda,  firmado  o  Termo  de 
Compromisso de Integralização Curricular pelo aluno reingresso.
3.5. Nos termos da Resolução Consuni nº 40/2021, é vedada a participação de discente que:

a) Teve a matrícula cancelada por processo administrativo disciplinar, e/ou decisão judicial;
b) Teve a matrícula cancelada em razão de não constatação da sua condição de cotista, por meio das 
análises das comissões e/ou bancas específicas e nos termos dos editais dos processos seletivos;
c) Tenha sofrido quaisquer sanções/penalidades administrativas em processos administrativos;
d) Esteja cursando, com matrícula ativa ou trancada, outro curso de Graduação na UFNT e/ou outras 

instituições;
e) Possuir débito de multas e /ou empréstimos, junto à Biblioteca ou outras instâncias UFNT;
f)  Que  já  tenha  sido  beneficiado  com  02(dois)  Reingressos Administrativos,  conforme 
estabelecido no Art. 13 da referida resolução.

3.6. O estudante poderá requerer a reintegração/reingresso para um único curso.

4.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente via internet através de formulário eletrônico, no 
período de 29/05 às 23:59h do dia 10/06/2024.
4.2. Para efetuar as inscrições, os candidatos devem realizar os seguintes passos:

2. DOS CURSOS, TURNOS, CÂMPUS E VAGAS

3. DOS CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DE REINTEGRAÇÃO/REINGRESSO

4. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO



a) Acessar o formulário eletrônico pelo link:  https://forms.gle/b2nLtgoVioYJ7C4F6 e realizar 
sua inscrição com todos os documentos exigidos neste edital.
4.2.1. No ato de inscrição, o candidato deverá se certificar que cumpre as normas do edital e 
realizar, preencher o formulário eletrônico e anexar os seguintes documentos:
I. Declaração (Anexo II), que ateste:
a) não estar cursando, com matrícula ativa ou trancada, outro curso de graduação;
b) não ter sofrido quaisquer sanções em processos administrativos no âmbito da UFNT;
c) não ter tido a matrícula cancelada em razão dos motivos elencados nos itens I e II do Art. 3º da 
Resolução Consuni UFT nº 40/2021;
II. Histórico Escolar, com coeficiente de rendimento;
4.3. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o preenchimento do formulário de inscrição (via 
sistema), não sendo efetivada inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
4.4. O  candidato  só  poderá  efetuar  uma  única  inscrição  no  processo  seletivo,  ficando 
impossibilitado de realizar quaisquer alterações após a efetivação da mesma.
4.5. A  inscrição  do(a)  candidato(a)  implicará  o  conhecimento  das  presentes  instruções  e  a  tácita 
aceitação das condições deste Processo Seletivo para Reintegração/Reingresso Administrativo para o 
mesmo curso de origem, tais como se acham estabelecidas no presente Edital, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização deste Processo Seletivo, acerca das quais não 
poderá alegar desconhecimento.
4.6. A Prograd/UFNT não se responsabilizará por inscrições não realizadas pelo/a candidato(a) por 
motivos de ordem técnica  de computadores,  falha  de comunicação ou conexão,  bem como outros 
fatores que impossibilitem a transferência dos dados.
4.7. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos às vagas ofertadas por meio deste 
Processo Seletivo.
4.8. Em hipótese alguma, será aceita inscrição fora do prazo deste Edital.
4.9. O estudante que não atender às exigências do item 4.2 será automaticamente desclassificado.

5.1. O Processo Seletivo de Reintegração na UFNT 2024.2 será constituído de 02(duas) etapas, de 
caráter  classificatório  e  eliminatório,  e  se  efetivará  por  intermédio  de  documentação  apresentada  e 
critérios estabelecidos a seguir.
5.2. A primeira etapa, de caráter classificatório, corresponderá a  Análise da documentação e será 
promovida por relator e/ou Comissão específica, a ser designada pela Prograd/Drca, que procederá 
a pontuação com base na documentação anexada à inscrição e seguirá os seguintes critérios descritos na 
tabela abaixo, deste edital , com vistas a propiciar a efetiva conclusão do curso pelo estudante:

Critério a ser analisado Pontuação máxima 
a ser atribuída

Peso a ser 
aplicado

I - Coeficiente de Rendimento - a pontuação será de acordo 
com o valor do coeficiente- Se o coeficiente for 7.7, a pontuação 
será 7.7

10 (dez) pontos 4

II – Carga horária cursada com aproveitamento. (diferença 
percentual entre carga horária total do curso e carga horária 
vencida conforme disposto no histórico, incluindo atividades 
complementares, optativas, eletivas e estágios)

10 (dez) pontos 
Exemplo: Se 
cursou 82,5% a 
nota será 8,25

6

III – Apresentação (pelo ex-aluno) de justificativa para o 
reingresso.

Obrigatório sem
pontuação.

-

5. DA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

https://forms.gle/b2nLtgoVioYJ7C4F6


5.3 Será eliminado do processo seletivo, o candidato que não enviar os documentos, conforme 
item 4.2, sendo atribuída a pontuação igual a 0 (zero);
5.4. O processo de classificação será supervisionado pela Prograd, em conjunto com a Secretaria 
Acadêmica dos Câmpus.
5.5. Em caso de empate, terá prioridade o candidato com mais idade (em observância ao Parágrafo 
único do Art.27 da Lei 10471/030 (Lei do idoso).
5.5.1. Persistindo o empate terá prioridade o candidato com melhor coeficiente acadêmico.
5.6 Serão desclassificados do processo seletivo os candidatos que se enquadrarem em alguma das 
situações relacionadas no item 3.5 deste edital, salvo se ocorrer a regularização da pendência, 
conforme descrito nos itens  5.8.2 e 5.8.3.
5.7 A reintegração aos Cursos da UFNT será feita mediante processo classificatório dos candidatos 
habilitados, com o aproveitamento até o limite das vagas fixadas para o curso (Anexo I).
5.7.1 A classificação dos candidatos será feita pela ordem decrescente do total de pontos obtidos na 
Nota Final (NF), após aplicação dos pesos, respeitando-se os critérios estabelecidos e o limite de vagas 
para cada curso.
5.7.1 Para  fins  desta  seleção,  serão  desconsiderados  os  valores  excedentes  de  Coeficiente  de 
Rendimento Acadêmico que ultrapassarem, por quaisquer razões, o valor de 10 (dez).
5.8 A segunda etapa de caráter eliminatório, corresponderá a Análise dos Critérios Impeditivos, 
descritos no item 3.5 e será promovida pela Secretaria Acadêmica por meio de consulta ao dossiê do 
acadêmico  e  aos  demais  setores  responsáveis  pela  emissão  do  Nada  Consta  de  Biblioteca  e/ou 
Procedimentos Disciplinares.
5.8.1 Será eliminado, automaticamente, do processo seletivo, o candidato  que se enquadrar nas 
situações descritas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “f” do item 3.5 deste Edital;
5.8.2  O candidato que se enquadrar na situação descrita na alínea “e” do item 3.5 deste Edital, poderá 
permanecer classificado desde que apresente, no prazo de 72 (setenta e duas horas) a contar da 
divulgação do resultado, o comprovante de regularização da pendência.
5.8.3  O candidato que se enquadrar na situação descrita na alínea “d” do item 3.5 deste Edital, poderá 
permanecer classificado desde que requeira a desistência do outro curso de Graduação na UFNT 
e/ou apresente o comprovante de desistência do outro curso de graduação, fora da UFNT , no 
prazo de 72 (setenta e duas horas) a contar da divulgação do resultado.
5.8.3.1 A qualquer  tempo,  mesmo após a  efetivação  do resultado,  caso seja  constatada  a  situação 
descrita 
na alínea “d” do item 3.5, o candidato poderá ser eliminado do processo seletivo por descumprimento 
das normas do Edital.

6.1. É de responsabilidade  exclusiva do(a)  candidato(a)  à observância dos procedimentos  e  prazos 
estabelecidos no Cronograma descrito abaixo:

DATA DESCRIÇÃO
29/05 às 23:59h do dia 
10/06/2024.

Período de inscrição. 

12/06/2024 (data provável) Divulgação do resultado
18 e 19/06/2024 (data provável) Início dos procedimentos de ajustes no currículo
A definir Elaboração dos Planos de Ensino pelas Coordenações do Curso

6. CRONOGRAMA DE INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS



25/06/2024 Solicitação de Matrícula Portal do Aluno - Conforme 
cronograma de renovação de matrícula

6.2. A  lista  dos  classificados,  no  limite  das  vagas  disponíveis,  será  publicada  no  site 
https://ufnt.edu.br/processos-seletivos/.
6.3. É de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) o acompanhamento de eventuais alterações 
posteriores que venham a ser editadas pelos órgãos competentes em relação ao referido edital e às 
normas que o embasam, bem como ao cronograma.

7.1 Caberá recurso à Pró-reitoria de Graduação, até 02 (dois) dias contados a partir da data da 
divulgação  do  resultado,  a ser interposto  por e-mail, para o endereço eletrônico 
drca@ufnt.edu.br, com o Título “ Recurso do Processo de Reintegração”.
7.2 Do resultado final da solicitação, caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, úteis, da publicação 
do resultado, nos termos do Art. 11 da Resolução 40/2021.
7.2.1 O recurso será analisado, primeiramente, no Colegiado do Curso;
7.2.2. Da decisão do Colegiado do Curso, cabe recurso ao Conselho Diretor do Centro;
7.2.3. Não caberá novo recurso, da decisão do Conselho Diretor do Centro.
7.3 Os recursos, serão compostos de formulário próprio, a ser disponibilizado pela Pró- reitoria de 
Graduação,  no  edital  de  resultado,  devidamente  preenchido  e  acompanhado  de  documentos 
comprobatórios, quando for o caso.
7.3.1.Nos casos de recurso por impossibilidade de finalizar o curso no tempo máximo previsto, no 
plano de estudo a ser elaborado, deve constar no recurso a solicitação de extensão de prazo para 
conclusão.
7.4. A matrícula do candidato classificado e aprovado para reingresso no curso, será realizada de 
acordo com as orientações da Coordenação do Curso e/ou Secretaria Acadêmica do Câmpus.
7.5. O estudante reintegrado/reingresso será vinculado ao curso com a forma de ingresso 
“reingresso administrativo”.
7.6. Informações  adicionais  poderão  ser  obtidas  na  Pró-Reitoria  de  Graduação  –  Diretoria  de 
Controle e Registros Acadêmicos, e-mail: drca@ufnt.edu.br.
7.7. Os  casos  omissos  neste  edital  serão  analisados  pela  Diretoria de Controle e Registros 
Acadêmicos da Pró- Reitoria de Graduação.

Araguaína/TO, 28 de maio de 2024

Marcela Pereira Lima Arcanjo
Diretora de Registro e Controle Acadêmico

Pró-reitoria de Graduação

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS
CAMPUS CURSO TURNO VAGAS

ARAGUAÍNA

Letras Língua Portuguesa e Literaturas Mat. 7
Letras Língua Portuguesa e Literaturas Not. 5
Letras Língua Inglesa e Literaturas Not. 10
Biologia (Licenciatura) Mat. 6
Biologia (Licenciatura) Not. 6
Física (Licenciatura) Mat. 10
Física (Licenciatura) Not. 10
Química (Licenciatura) Mat. 10
Química (Licenciatura) Not. 10
Logística (Tecnólogo) Mat. 10
Logística (Tecnólogo) Not. 10
Gestão de Turismo (Tecnologia) Mat. 10
Gestão de Turismo (Tecnologia) Not. 10
Geografia (Licenciatura) Mat. 10
Geografia (Licenciatura) Not. 10
História (Licenciatura) Mat 10
História (Licenciatura) Not. 10
Matemática (Licenciatura) Mat. 10
Matemática (Licenciatura) Not. 10
Medicina Veterinária Integral 5
Zootecnia Integral 5

TOCANTINÓPOLIS

Ciências Sociais (Licenciatura) Mat 10
Ciências Sociais (Licenciatura) Not. 10
Direito Not 4
Educação Física (Licenciatura) Not. 6
Pedagogia (Licenciatura) Not 8
Pedagogia (Licenciatura) Mat 8
TOTAL DE VAGAS 230
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Anexo II – Declaração de Nada Consta e manifestaçao de ciência

Eu                                                                                                                                                  , 
portador(a) do CPF nº                                              , ex-aluno do curso de graduação (nome do curso)
                                                                                                                                                                   ,
turno                            , da UFNT, nos termos da Resolução Consuni nº 40/2021 e Edital Prograd nº 
30/2024, DECLARO que:

I. Não tive a matrícula cancelada por processo administrativo disciplinar, e/ou decisão 
judicial;

II. Não tive  a  matrícula  cancelada  em razão  de  não constatação da  sua  condição de 
cotista, por meio das análises das comissões e/ou bancas específicas e nos termos dos editais dos processos 
seletivos;

III. Não sofri quaisquer sanções/penalidades administrativas em processos administrativos.
IV. Não estou cursando, com matrícula ativa ou trancada, outro curso de Graduação na 

UFNT e/ou outras instituições.
V. Não possuo débito de multas e /ou empréstimos, junto à Biblioteca da UFNT.

Declaro, ainda:

 Ter conhecimento das obrigações contidas na Resolução Consuni UFT nº 40/2021 e no 
Edital e que, havendo deferimento do pedido, poderei ser submetido à adaptações curriculares, em razão de 
alterações nos currículos do curso.

 Estar ciente que, em se constatando, quaisquer divergências e/ou irregularidades 
quanto à declaração prestada, poderei ter a matrícula cancelada, novamente.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local:                                                         , data:             , junho de 2024.

Assinatura do(a) candidato(a)

https://docs.uft.edu.br/share/proxy/alfresco-noauth/api/internal/shared/node/_n1-UaozSd-rMcH-oizGpQ/content/40-2021%20-%20Normativa%20de%20Reingresso%20Administrativo%20-%20reintegra%C3%A7%C3%A3o%20de%20Discente%20-%20Consuni-UFT.pdf
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